ASSEMBLEIA LEGISLATIVA — ASSESSORIA TECNICA
LEI N° 718, DE 3 DE DEZEMBRO DE 1953

Estabelece o prémio "José Adorno™ para intensificar a producéo de acucar
branco e a plantacdo de canas de acUcar de espécie selecionadas.

A Assembléia Legislativa do Estado estatui e eu sanciono a seguinte lei:

Art.1° Fica instituido o prémio "José Adorno" no valor de Cr$ 30.000,00,
ao proprietario do engenho que primeiro produzir, anualmente, 1.000 sacos de 60
quilos de agucar branco.

Art.2° Igual quantia sera destinada a prémios conferidos aos lavradores
que alcancem, durante 0 ano, 0 maximo de produtividade e na forma seguinte:
Um prémio de Cr$ 15.000,00 (quinze mil cruzeiros) ao agricultor que primeiro plantar
30.000 pés de cana das espécies — P.0.J. Uba ou Port-Macre.
Um prémio de Cr$ 10.000,00 (dez mil cruzeiros) ao agricultor que durante o ano
plantar 20.000 pés das espécies de gramineos, acima referidos.
Um prémio de Cr$ 5.000,00 ( cinco mil cruzeiros) ao agricultor que primeiro plantar
durante um ano 10.000 pés de cana das espécies ja citadas.
Art. 3° O prémio sera conferido anualmente, por uma comissédo compostas do
Secretario de Financas a agricultura, pelo chefe do servico de cooperativismo,
representante do servi¢co de Economia Rural, sob a presidéncia do Govérno do Estado.
Art.4° Para concorrer aos prémios instituidos na presente lei devera os candidatos esta
filiado as AssociacBes Rurais ou - Cooperativas Agricolas-a e Sindicatos Agricolas.
Art.5° No prazo de 90 dias, o Govérno baixara decreto regulamentando a matéria.
Art.6° As despesas definidas nesta lei correrdo por conta da verba Encargos Gerais,
Consignacdo Subvencoes, Contribuicdes e Auxilios Geral, da lei orcamentaria de cada
exercicio financeiro, a partir do ano de 1955.
Art.7° Revogam-se as disposi¢ées em contrério.
Palacio do Govérno do Estado do Para, 3 de dezembro de 1953.
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